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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl@caico.rn.gov.br 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 049/2024 

(Processo Administrativo n.° 2024.06.11.0034) 

 
O MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
1.070/2024, E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXO. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 
pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e 
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e 
propor a homologação. 
 

SECRETARIA 
INTERESSADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS. 

DATA E HORA DE 
INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
08H:00M DO DIA 05/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

08H:00M DO DIA 16/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 19/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

08H:01M DO DIA 19/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADOS 
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA, MONITOR DE NF-E, LICITAÇÃO, COMPRAS E 
CONTRATOS, DIÁRIAS, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PROTOCOLO 
GERAL E SISTEMA GERENCIADOR DE SITE INSTITUCIONAL, visando atender as necessidades das 

mailto:cpl@caico.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em um único LOTE, formados por nove itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõe. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do Lote, os lances deverão ser 
ofertados por itens, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 
14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 049/2024 ............................................................................................................... PÁGINA 3 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.8. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado TERÁ O PRAZO MÍNIMO DE 30 (TRINTA) 
MINUTOS para envio dos documentos de habilitação. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (UM 
REAL). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; e 
 
7.28.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em 
ata. 
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8.6. A licitante que oferecer a melhor proposta na fase de lances do Pregão, antes de ser homologada como 
vencedora, deverá demonstrar o sistema para uma Comissão Avaliadora designada pelo MUNICÍPIO, de 
forma a comprovar que o sistema ofertado atende aos requisitos descritos neste Termo de Referência.  

 
8.6.1. A licitante deverá disponibilizar representante técnico qualificado para operar os sistemas e 
realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à amostra. 
 
8.6.2. Para análise, a licitante deverá fornecer a infraestrutura de hardware e software necessários à 
apresentação, massa de dados e bases de dados necessárias às comprovações dos atendimentos aos 
requisitos no Termo de Referência, excluindo funcionalidades diretamente dependentes de dados e 
regras de negócio do MUNICÍPIO.  

 
8.6.3. Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentação, a licitante deverá realizar 
operações completas (entrada de dados, gravação e consulta) no sistema e demonstrar se os registros 
foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova. Todos os requisitos funcionais 
descritos no edital deverão ser demonstrados pela licitante à comissão avaliadora. 

 
8.6.4. Será aceito o sistema cuja demonstração fique evidenciado funcionamento de no mínimo 90% 
(noventa por cento) dos requisitos funcionais de cada módulo.  

 
8.6.5. Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitação da amostra não seja atingido, a proposta 
será recusada e a licitante desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no certame para a 
demonstração e assim sucessivamente até que se conclua o final do processo de seleção, com a 
homologação pela Comissão. 

 
8.6.6. Fica facultado aos demais licitantes participantes do procedimento licitatório acompanhar a 
realização da prova de conceito, observando os seguintes critérios:  

 
8.6.7. Limitado a 2 (dois) representantes por licitante, designados para acompanhamento da prova de 
conceito. A manifestação de interesse em participar da análise deverá ser registrada, indicando nome dos 
representantes que se farão presentes. O acompanhamento dos trabalhos permitirá a formulação de 
questionamentos, que deverão ser analisados pela comissão.  

 
8.6.8. Será desclassificada a licitante que deixar de comparecer a demonstração no local, data e hora 
agendadas, com tolerância de, no máximo, 30 minutos de atraso. A licitante deverá assumir os custos 
envolvidos com a elaboração de sua proposta para a participação no processo licitatório, inclusive para 
realização da prova de conceito, sem nenhum direito a indenização mesmo que venha a ser 
desclassificada do certame. 

 
8.7. O Pregoeiro convocará a empresa classificada em primeiro para apresentar o sistema para a 
Comissão Especial Avaliadora do Sistema de Tributação, nomeada pela Portaria Municipal Nº 
330/2024, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias 
úteis contados da solicitação. 
 

8.7.1.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação do sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.7.1.2. A Comissão Especial Avaliadora do Sistema de Tributação emitirá um Parecer sobre o sistema 
apresentado, onde deve-se concluir se o sistema atende ou não ao solicitado no Edital. 
 
8.7.1.3. No caso de não haver a apresentação do sistema ou ocorrer atraso na apresentação, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo a apresentação fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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8.7.1.4. Se o sistema apresentado pelo primeiro classificado não for aceito, o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
do sistema e, assim, sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.  

 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) 
será(ão) convocado(s) via chat para apresentar(em) os documentos de habilitação no prazo mínimo de 30 
(trinta) minutos, os quais deverão ser enviados via sistema Compras Públicas. 
 
9.2. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão. 
 
9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 
 

9.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.3.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.4. As consultas dos subitens acima poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 
9.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.4.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.4.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
9.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.5.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, sob pena de inabilitação. 
 
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 

9.7. Caso seja necessária alguma documentação para complementar a Habilitação, poderá o Pregoeiro 
solicitar ao licitante ou realizar consulta em sítios eletrônicos.  

 
9.8. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.10. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.10.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.10.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 

9.11.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.11.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.11.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
9.11.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.11.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.11.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
9.11.5. Fica dispensado a apresentação do Balanço Patrimonial para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte par fins de habilitação com fulcro no Art. 179 da CF/88, no Art. 970 e 
§ 2º do Art. 1.179 do Código Civil Brasileiro cumulado com o Art. 27 da Lei Complementar nº 
123/2006.  
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9.11.6. O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado de apresentar o balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis em razão da natureza jurídica de sua constituição.  
 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, o objeto da licitação será adjudicado e homologado ao 
licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.6.1. . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 
 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
17.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
18.1. O prazo que a CONTRATADA terá para início da instalação da solução será de até 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de assinatura do contrato, devendo estar em pleno funcionamento em até 10 (dez) dias 
consecutivos para utilização integral dos usuários. A importação dos dados do atual sistema, parametrização, 
conversão, testes e customização, deverá estar concluída em (prazo hábil) para o início da utilização 
definitiva do novo sistema, não podendo comprometer a continuidade das atividades administrativas. 

18.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

19.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

19.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

19.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
19.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

19.3.1. Efetuar a entrega dos bens ou serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

19.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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19.3.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 12 (doze) horas, o serviço com defeitos; 

19.3.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

19.3.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.3.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

19.3.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

19.3.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
20. DO PAGAMENTO. 
20.1. O pagamento será efetuado à contratação na forma constante do Edital e ainda de acordo com a 
resolução n° 028/2020 TCE (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas alterações. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
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b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), as sanções 
administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
22.1. Não haverá cadastro de reserva. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões 
com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Coronel Martiniano, nº 993 Centro, Caicó/RN, nos dias úteis, no 
horário das 07:00 às 13:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; E 
 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 
 

 
Caicó/RN, em 04 de julho de 2024. 

 
 
 

 
JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 

 Prefeito Municipal 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl@caico.rn.gov.br 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 049/2024 
(Processo Administrativo n.° 2024.06.11.0034) 

 
1. OBJETIVO 

1.1. O objeto desta licitação consiste no REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADOS DE ORÇAMENTO, FINANÇAS 
E CONTABILIDADE PÚBLICA, MONITOR DE NF-E, LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS, DIÁRIAS, 
PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PROTOCOLO GERAL E SISTEMA 
GERENCIADOR DE SITE INSTITUCIONAL, visando atender as necessidades das secretarias municipais. 

 

LOTE ÚNICO 

Item Serviço 
Unid. 

medida 
Quant. 

01 
Sistema Integrado de Orçamento, Finanças, Contabilidade Pública, 
Monitor de NF-e. 

Mês 12 

02 Sistema de Licitação, Compras e Contratos. Mês 12 
03 Sistema de Diárias. Mês 12 
04 Sistema de Patrimônio. Mês 12 
05 Sistema de Almoxarifado. Mês 12 
06 Portal da Transparência. Mês 12 
07 Protocolo Geral. Mês 12 
08 Sistema Gerenciador de site institucional. Mês 12 

 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo. 

1.3. Os valores de referências dos itens são de caráter sigiloso, tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. Por se tratar de objeto singular e de complexidade tecnológica, onde as etapas de contração de seus 
módulos são interdependentes, não se faz possível à atuação de mais de um fornecedor no mesmo serviço, 
devendo ser um único fornecedor capaz de entregar a solução completa.  

1.5. Por se tratar de um item não divisível, não foi reservado cota de participação exclusiva a 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

1.6. O prazo de vigência de contratação é de 12 meses, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS. 

2.1. CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 

mailto:cpl-caico@hotmail.com
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A cessão de direito de uso deverá contemplar Soluções de TI para Gestão Integrada da Área Administrativa 

da Prefeitura Municipal de Caicó/RN. 

2.1.1. SISTEMAS: 

a) Sistema Integrado de Orçamento, Finanças, Contabilidade Pública, Monitor de NF-e; 

b) Sistema de Licitação, Compras e Contratos; 

c) Sistema de Diárias; 

d) Sistema de Patrimônio; 

e) Sistema de Almoxarifado; 

f) Portal da Transparência; 

g) Protocolo Geral e 

h) Sistema Gerenciador de site institucional. 

 
2.1.2. ATIVIDADES: 

a) Fornecimento de cessão de direito de uso dos softwares; 

b) Serviço de implantação e customização; 

c) Serviço de treinamento; 

d) Serviço de suporte técnico; 

e) Serviço de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa: 

e.1. A manutenção (preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa seguindo alterações legais, 

normatizações, decretos e leis brasileiras) deverá contemplar todos os softwares 

inclusos no item 2.1.1, durante todo o período do contrato; 

e.2. As solicitações de manutenção preventiva e corretiva deverão estar 

contempladas/inclusas ao valor final da cessão de direito e uso do software, devendo 

ser aplicadas/fornecidas, pela contratada, automaticamente como atualizações de 

sistema, sem ônus para a contratante; 

e.3. A cada semestre a contratada deverá realizar manutenção preventiva nos sistemas e 

nas bases de dados, realizando a identificação da existência de riscos que possam fazer 

com que os serviços prestados não atendam às necessidades do contratante, podendo 

resultar em nova contratação; bem como, que formalize ao gestor do contrato a 

definição das ações a serem tomadas para amenizar ou eliminar as chances de 

ocorrência do risco; e ainda, a - definição das ações de contingência a serem tomado 

caso o risco se concretize; 

e.4. As atualizações evolutivas, não provocadas pela contratante, também serão 

consideradas como atualização de sistema e deverão ser aplicadas/fornecidas, pela 

contratada, sem ônus para a contratante; 

e.5. As solicitações de manutenção evolutiva, provocadas pela contratante deverão seguir 

o seguinte procedimento: 

1. Somente o Gestor e os Fiscais do contrato poderão solicitar a empresa contratados 

a manutenção evolutiva dos sistemas, perante justificativa plausível; 

2. Fica a cargo da Prefeitura Municipal de Caicó aceitar ou não a proposta de 

manutenção evolutiva, bem como sua autorização de fornecimento do serviço. 

3. Os prazos do Plano de Implantação descrito abaixo devem ser seguidos fielmente 

pela empresa contratada. Os prazos são para a totalidade dos sistemas, podendo 

ser separado de acordo com a necessidade de cada sistema implantado, neste caso 

a contratante deverá ser consultada e a contratada deverá entregar um 

planejamento, feito em conjunto com a contratante, para execução da implantação. 
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1ª ETAPA – CUSTOMIZAÇÃO DOS SISTEMAS - Serviços - Adaptação dos sistemas, 

se necessário, a demandas específicas. Prazo: 10 (dez) dias a contar da assinatura 

da ordem de serviços. 2ª ETAPA – IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS - Serviços - 

Efetivação dos sistemas em produção com suporte necessário ao pleno 

funcionamento dos mesmos nos equipamentos da instituição, bem como, a 

disponibilização dos sistemas para utilização nos computadores da Instituição. 

Prazo: 10 (dez) dias a contar da assinatura da ordem de serviços. 3ª ETAPA – 

MIGRAÇÃO DE DADOS - Serviços - Migração de dados partindo da base do sistema 

atual para os novos sistemas. Prazo: 10 (dez) dias a contar da efetiva implantação 

e instalação descrita na 2ª etapa. 4ª ETAPA – TREINAMENTO - Serviços - 

Capacitação dos servidores envolvida com as áreas inerentes àquelas 

contempladas pelos sistemas, preferencialmente presencial, podendo conforme 

acordado ser também de forma remota. Prazo: 10 (dez) dias a contar da migração 

dos dados descrito na 3ª etapa. 

 
2.2. MIGRAÇÃO DE DADOS DO LEGADO. 

2.2.1. Nos casos em que a contratante possua um banco de dados mantido por um software 

existente na instituição, fica a cargo da empresa contratada efetuar a migração dos dados dos últimos 

5 (cinco) exercícios passados para a nova plataforma de integração, independente da tecnologia 

utilizada atualmente; 

2.2.2. Fica a cargo da empresa contratada a exigência, da contratante, do backup dos dados do 

sistema atualmente existente em três vias, checadas e identificadas; 

2.2.3. A empresa contratada é responsável pela manipulação dos dados/informações da 

contratante antes, durante, depois da migração e até que todo o Sistema Integrado esteja estável e apto 

a realizar todas as operações requeridas neste termo de referência; 

2.2.4. A contratada fica obrigada a assinar termo de confidencialidade, integridade e 

disponibilidade dos dados/informações durante todo o período de vigência do contrato.  

 

2.3. TREINAMENTO DE USUÁRIOS E ADMINISTRADORES. 

2.3.1. Fica a cargo da contratada o fornecimento de treinamento dos Sistemas Integrados aos 

Servidores da contratante indicados pelos gestores, coordenadores e gerentes dos setores envolvidos 

com a aplicação; 

2.3.2. O Treinamento deverá ser realizado em comum acordo entre a contratada e contratante 

através de simulação de atividades; 

2.3.3. Fica a cargo da contratada o fornecimento de material português, aos servidores que irão 

receber treinamento das ferramentas, inclusive o manual de utilização do sistema, que poderá ser 

disponibilizado em ambiente virtual. 

 

2.4. SUPORTE TÉCNICO AS SOLUÇÕES. 

2.4.1. Fica a cargo da contratada a disponibilidade de Suporte Técnico aos Sistemas Integrados nas 

seguintes formas: 
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2.4.2. Chamados telefônicos através de fornecimento de telefone para tirar dúvidas sobre os 

sistemas, bem como fazer abertura de chamados e reclamações; 

2.4.3. E-mail para abertura de qualquer tipo de chamado, bem como manter a contratada atualizada 

sobre as novas versões e atualizações disponíveis dos softwares contratados; 

2.4.4. Não ultrapassar o prazo máximo de 24h, para retorno de chamados no caso de dúvidas ou 

reclamações, e não exceder às 72 horas no caso de manutenção corretiva do sistema, ficando possível 

de punição contratual; 

2.4.5. Orientar o corpo técnico da Instituição para eventuais atualizações dos Sistemas, bem como 

disponibilizar técnico próprio para realizar estas atualizações. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS. 

3.1. A descrição dos sistemas reporta as características mínimas e obrigatórias que os mesmos têm que 

realizar. 

1.  

O software Web desenvolvido pelo proponente deve funcionar/rodar, no mínimo, nos 

seguintes Sistemas Operacionais: 

- Windows; 

- Unix/Linux; 

- Apple MacOs 

2.  

Os softwares necessários para execução do sistema nos servidores da contratante, tais como 

Servidor Web, Banco de Dados, e outros necessários para execução do software, devem ser 

compatíveis com sistema operacional Linux e Windows. 

3.  
Todos os sistemas devem possuir integração entre seus módulos, afim de evitar o retrabalho dos 

setores envolvidos 

4.  

Estruturado com “modelagem de dados que considere a entidade como um todo”, isto é, com 

estrutura de tabelas sem redundância, sem softwares intermediários para fazer o intercâmbio da 

informação, especialmente as consideradas como de uso comum pelos diversos usuários, dentre 

as quais: 

- Cadastro de pessoas. 

- Cadastro de bancos. 

- Cadastro de Produtos, Unidades de Medidas, Classificação, Fabricante e Marcas de Produto. 

- Cadastro de Agente político, responsável técnico. 

- Cadastro de Feriados. 

- Cadastro de Leis, Portarias, Decretos e demais textos jurídicos. 

- Cadastro de Unidades funcionais da Prefeitura. 
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5.  

O cadastro de pessoas deve possuir as seguintes funcionalidades: 

- Permitir definição do tipo da pessoa: física ou jurídica. 

- Endereços da pessoa, permitindo que seja cadastrado pelo menos: endereço comercial ou 

endereço residencial. 

6.  

-  Contatos da pessoa, permitindo que sejam cadastradas várias formas de contato, como: 

Telefone Residencial, Telefone Celular, E-mail. 

- Deve ser permitido anexar diversos arquivos digitais que estejam relacionados a pessoa. 

7.  

Possuir recurso de acesso as funcionalidades disponíveis no menu dos diversos módulos ao 

mesmo tempo, em uma única área de trabalho (aba dentro de uma única instância do navegador), 

sem necessidade de novo login, através do uso de janelas, podendo inclusive: 

- minimizar. 

- restaurar. 

- maximizar (quando a funcionalidade permitir) 

- alternar entre as janelas abertas. 

 

 

8.  

Controlar as permissões de acesso ao sistema através de cadastros de usuários. Contendo as 

seguintes funcionalidades: 

- O usuário deve obrigatoriamente ser relacionado a uma pessoa única do sistema. 

- Definição de Grupos de Usuários, permitindo relacionar o usuário a um ou mais grupos. 

- Definição de senha para o usuário, bem como a possibilidade de configurar intervalo de dias e   

data fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer deverá o usuário no momento 

de login definir uma nova senha. 

- Possibilitar ao administrador a desativação do usuário. 

9.  
Controlar as permissões de acessos por usuário e grupo de usuários com  definição  das 

permissões de consulta, alteração, inclusão. 

 
10.  

O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deve ser do tipo relacional, sem limitações no tamanho 

da base de dados e número de conexões. No caso de banco de dados que necessitam de aquisições 

de licenças, estas deverão ficar a cargo da contratada. 

11.  
Garantir a integridade das informações do banco de dados em casos de queda de energia, 

falhas de software ou hardware, utilizando o conceito de controle de transações. 

12.  
Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas, não permitindo a baixa de registro 

que tenha vínculo com outros registros ativos via software e pelo banco de dados. 

13.  

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web deve 

ser acessível por protocolo HTTPS, ficando a cargo da contratante a aquisição de certificado de 

uma entidade fornecedora para funcionalidades executadas nos servidores do ambiente 

interno. 
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14.  
Os relatórios gerados pelo sistema devem permitir exportação para no mínimo os seguintes 

formatos: PDF, HTML, DOC, XLS. 

15.  
Possibilitar alternância entre entidades configuradas para um mesmo módulo sem que seja 

necessário sair do módulo atual. 

16.  

Permitir consulta ao log de todas as operações realizadas no sistema, exibindo no mínimo as 

seguintes operações: 

- Tipo da Operação (inclusão, alteração e exclusão) 

- Usuário que realizou a operação. 

- Data/Hora. 

- Tela em que foi realizada a operação. 

- IP da estação que realizou a operação. 

- Informações da Operação, sendo que deverá conter: na inclusão todas as informações do 

registro incluído, na alteração os dados do registro antes da alteração e os novos dados após a 

alteração, na exclusão os dados do registro excluído. 

17.  

Permitir que o usuário indique as rotinas de maior importância, disponibilizando-as em área do 

sistema de rápido acesso, podendo acessar as mesmas de qualquer parte do sistema, 

considerando os privilégios disponíveis para o usuário. 

18.  
Possibilitar o agendamento semanalmente a emissão de qualquer relatório, com filtro 

personalizado, sendo transmitido por e-mail no formato PDF. 

19.  
Permitir a consolidação de todas as unidades gestoras que utilizem a solução em tempo real 

sem a necessidade de importação ou exportação de informações. 

Sistema de Planejamento 

 

Especificações Gerais 
20.  

Permitir nos relatórios adicionar filtros simultâneos para o mesmo campo e atribuir as 

condições de filtragem. Possibilitar salvar um filtro de relatório para utilização futura. 

21.  
Permitir inserir o campo de assinaturas nos relatórios. Número de assinaturas nos relatórios 

deve ser ilimitado. 

22.  
Possibilitar o cadastro de chancelas de assinaturas, a serem impressas nos relatórios, 

23.  
permitindo informar os usuários autorizados a utilizar a chancela assim como o período da 

autorização. 

24.  
Possibilitar utilizar cabeçalhos personalizados, marcas d'água, alterar os títulos de relatórios e 

inserir notas explicativas, a serem impressas nos relatórios. 

25.  
Permitir a exportação de relatório nos formatos: DOCX, XLSX, PDF, ODT e ODS, no mínimo. 
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26.  

Permitir a visualização do relatório em tela antes da sua impressão, utilizando-se de ferramenta 

integrada à aplicação, sem necessidade de instalação de aplicações adicionais. Permitir, na 

ferramenta integrada de visualização do relatório, realizar pesquisas no texto do relatório, salvar 

em formato PDF e imprimir. 

27.  

Nos relatórios impressos deverá constar uma chave eletrônica, permitindo realizar uma consulta 

que identifique o usuário emitente, data e hora de emissão do relatório e filtros utilizados. 

28.  
Deverá permitir agendar serviços de emissão de relatórios a serem processados diretamente 

no servidor e enviados aos destinatários por e-mail de forma automática 
Sistema de Planejamento 

Módulo PPA 

29.  
Possuir cadastro de PPA, permitindo informar o ano inicial, número de protocolo do Legislativo, 

Lei de aprovação do PPA e macro objetivos; 

 

30.  

Sistema deverá ter no mínimo os seguintes cadastros: 

- Programas: permitindo informar o objetivo, a justificativa, o público-alvo, responsável, o macro 

objetivo, o problema, os indicadores, o tipo (contínuo ou temporário); 

- Ações: especificados em seus tipos (Operações especiais, projetos e atividades) permitindo 

informar o objetivo, o indicador, o produto e suas metas físicas; 

- Sub ações: permitindo informar seu objetivo e ação correspondente; 

- Indicadores: permitindo a especificação da metodologia de cálculo e de avaliação do indicador; 

-Unidades Gestoras e Orçamentárias; 

 

31.  

f) Possuir cadastro único de fonte de recurso com codificação e denominação própria, com 

relacionamento ao Id-Uso e a fonte da MSC, de acordo com a vigência de cada regulamentação; 

 
32.  

g) Possuir cadastro de projetos de governo para a execução do PPA, permitindo indicar o 

programa e ação e unidade gestora; 

 33.  
h) Deverá possuir cadastro de Fundamentos Legais único para utilização no Plano Plurianual 

(PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); 

 34.  
i) Possuir cadastro de LDO, permitindo informar o Protocolo do Legislativo e Lei de aprovação 

do PPA; 

 35.  
Permitir o cadastro das despesas que compõe o orçamento, com identificação do localizador do gasto, 

contas da despesa, fonte de recursos e valores 

36.  

j) Permitir a parametrização dos projetos de governo do PPA indicando a utilização ou não de 

Unidades Orçamentárias, da classificação funcional, natureza de despesa e fonte de recursos. 

Permitindo fixar o nível de detalhamento da natureza de despesas nos projetos de governo do PPA; 

 
37.  

Permitir a indicação dos valores previstos para execução do projeto de governo do PPA por Fonte 

de recursos e anos de vigência do Plano plurianual 

38.  Possibilitar a parametrização de utilização ou não de receitas no PPA; 

39.  
Permitir a indicação dos valores previstos das Receitas no PPA por fonte de recursos e anos de 

vigência do Plano plurianual; 
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40.  
Permitir informar os índices de projeção de valores da Receita e Despesa para os anos 

subsequentes ao primeiro ano do PPA, calculando os valores automaticamente; 

41.  
Permitir a geração de arquivos externos para integração com os sistemas informatizados do 

Tribunal de Contas do Estado, conforme layout especificado pelo TCE; 

42.  
Deverá permitir realizar alterações no Plano Plurianual, mantendo a situação anterior e atual 

para histórico de alterações; 

43.  Possuir integração com o módulo de LDO; 

44.  
Possibilitar a geração de arquivos externos dos cadastros de programas, ações e metas físicas 

para importação em novo PPA a ser elaborado; 

45.  
Possibilitar a emissão em um único relatório, a comparação entre receitas e despesas previstas no 

PPA, por fonte de recursos para os quatro exercícios e ou valor total; 

46.  
Possibilitar a emissão de relatórios dos valores previstos para os projetos de governo do PPA por 

Ação; 
Sistema de Planejamento 

 

Módulo LDO 

47.  
Possibilitar a emissão de relatórios dos valores previstos para os projetos de governo do PPA por 

ação e metas físicas; 

48.  
Permitir indicar quais os projetos de governo do PPA serão executados no ano de vigência da LDO 

(projetos LDO); 

49.  

Permitir a parametrização dos projetos da LDO indicando a utilização ou não de Unidades 

Orçamentárias, da classificação funcional, natureza de despesa e fonte de recursos. Possibilitando 

fixar o nível de detalhamento da natureza de despesas nos projetos LDO. Respeitando a hierarquia 

de parametrização já informada no Plano Plurianual; 

50.  
Permitir a indicação dos valores previstos para execução do projeto LDO por Fonte de recursos 

para o ano de vigência da LDO; 

51.  
Permitir informar as metas prioridades de cada projeto LDO. Meta prioridade dos projetos LDO 

deverá ser relacionada as Metas físicas do Plano Plurianual, permitindo informar a quantidade 

prevista de execução na LDO; 

52.  
Deverá permitir realizar os acompanhamentos da meta prioridade, permitindo informar a data 

do acompanhamento, a quantidade realizada, a descrição do que foi realizado, data do 

levantamento e fonte; 

53.  
Possibilitar parametrização para uso ou não de detalhamentos das metas prioridades dos projetos 

LDO. Para os detalhamentos das metas prioridade, permitir informar o responsável, a data de início 

e fim, tempo de avaliação e objetivo do detalhamento; 

54.  
Possibilitar distribuição dos detalhamentos das metas prioridades em tarefas, permitindo 

informar a quantidade o responsável e situação e unidade de medida; 

55.  
Possibilitar realizar o acompanhamento de execução das tarefas, permitindo informar a 

quantidade executada, data do acompanhamento e descrição; 

56.  Permitir a previsão de transferências financeiras para os Fundos e Fundações; 

57.  
Possuir cadastro de memórias de cálculo da Receita, Despesa e Dívida pública. Valor constante 

das memórias de cálculo deverá ser efetuado automaticamente; 

58.  
Deverá permitir realizar alterações na LDO, mantendo a situação anterior e atual para histórico de 

alterações; 

59.  
Permitir a geração de arquivos externos para integração com os sistemas informatizados do 

Tribunal de contas do Estado, conforme layout especificado pelo TCE; 
60.  No módulo LOA, possuir cadastro de programas e ações integrado ao PPA; 

61.  k) Possuir relatórios gerenciais da previsão da receita, despesa e transferências financeiras; 
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Sistema de Planejamento 

 

Módulo LOA 

62.  Emitir os anexos nos moldes da Lei 4.320/64; 

63.  
Possibilitar a emissão em um único relatório, a comparação entre receitas e despesas previstas 

na LDO, por fonte de recursos; 

64.  
Permitir realizar o Quadro de Detalhamento da Despesa para os valores Fixados assim como para 

as alterações orçamentárias; 

65.  
Deverá permitir configuração para indicar despesas de controle estratégico. Estas despesas não 

devem manter saldos disponíveis, seus saldos devem ser mantidos em reserva estratégica, onde 

somente alguns usuários poderão liberá-los; 

66.  
Deverá controlar os limites de alterações orçamentários autorizadas pela Lei Orçamentária Anual; 

67.  

Deverá permitir realizar as alterações orçamentárias (Reestimativa e anulação de reestimativa de 

receita), (Suplementação, Créditos Especiais e Extraordinários - Abertura - Reabertura - 

Suplementações de Reabertos, Redução, Bloqueio, Desbloqueio, Cancelamento, Contingenciamento 

da despesa e Remanejamento de Despesa) informando o fundamento legal de autorização 

legislativa e tipo de movimento quando for o caso. A contabilização das alterações deverá ser 

efetuada de forma automática na contabilidade de cada unidade gestora; 

68.  
Permitir nos relatórios adicionar filtros simultâneos para o mesmo campo e atribuir as condições 

de filtragem. Possibilitar salvar um filtro de relatório para utilização futura; 

69.  
Possibilitar a emissão em um único relatório, a comparação entre receitas e despesas previstas na 

LOA, por fonte de recursos. 
Sistema de Contabilidade Pública 

70.  

Atender as normas definidas pela Secretaria de Tesouro Nacional - STN no manual de orientação 

sobre as NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, emitir todos os 

anexos da Lei 4.320/64 de forma individual e consolidada no município, de acordo com normas 

definidas pela STN, emitir os anexos da execução orçamentária e gestão fiscal da LRF - Lei 

Complementar n. º 101/00, de forma individual e consolidada no município; 

71.  
Realizar a escrituração contábil Orçamentária, Patrimonial e de Controle em partidas em 

conformidade com os Artigos 83 a 106 da Lei 4.320/64; 

72.  
Realizar a escrituração contábil utilizando-se de eventos contábeis pré-definidos e permitindo os 

usuários também criarem novos eventos; 

73.  
Validar a ligação da receita e despesa intra-orçamentária na classe patrimonial somente com 

quinto nível igual a 2, impedindo erros de configuração; 

74.  
Gerar as informações pertinentes ao sistema eletrônico de auditoria do TCE/SC, apresentando um 

relatório de críticas; 
75.  Possuir opção para geração de dados para DIRF; 

76.  Controlar a despesa e receita por fontes de recursos (Id-Uso), de acordo com a legislação; 

77.  
O cadastro de fontes de recursos deve possibilitar uma numeração própria, ou seja, uma numeração 

reduzida que simplificada o acesso à codificação do Id-Uso; 

78.  
Possuir mecanismo de controle de entradas e saídas de recursos por fonte de recursos em contas 

bancárias no momento da arrecadação e pagamentos de empenhos com função de alerta ou bloqueio 

da operação; 

79.  
Permitir realizar o bloqueio de movimentações retroativas, para períodos contabilmente 

encerrados, para as entidades da administração direta ou indireta, Através de uma única opção 

acessada na contabilidade da Prefeitura; 
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80.  
Permitir realizar o desbloqueio para movimentações retroativas, por meio autorização, a ser 

liberada somente pela entidade “Prefeitura”, informando os usuários autorizados a realizar a 

movimentação e permitir informar a validade de dias desta autorização; 

81.  
Efetuar automaticamente à implantação de saldos contábeis, assim como a inscrição dos empenhos 

de restos a pagar, do exercício anterior para o exercício atual e após o encerramento do exercício 

anterior; 

82.  
Possibilitar a geração do empenho a partir do pré-empenho emitido pelo sistema de Compras, de 

forma automática, sem a utilização de importação de arquivo; 

83.  
O cadastro de fornecedores deve ser integrado com o sistema de compras, ou seja, utilizar o mesmo 

cadastro sem depender de mecanismos de importação e exportação; 

84.  
Ao refazer o encerramento do exercício, realizar uma verificação automática dos empenhos inscritos 

em restos a pagar, resguardando as movimentações feitas nestes empenhos no ano subsequente; 

85.  
Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o exercício anterior 

ainda não esteja encerrado; 

86.  
Possibilitar a emissão de borderôs bancários em arquivos para integração bancária ou impressos. 

Assim como permitir a emissão de cheques em formulários contínuos para impressoras matriciais 

ou integração automática com impressoras de cheques; 

87.  
A impressão de cheques em formulário contínuo deverá ser adequada aos padrões dos diversos 

bancos (configuradas pelo próprio usuário); 

88.  Gerar o cadastramento único de Leis, Portarias e Decretos, para o Município; 
89.  Não permitir o cadastramento de decretos sem vinculação a Lei Autorizativa; 

90.  Permitir cadastrar históricos de movimentação, informando os grupos de movimentos; 

91.  Permitir informar as parcelas do empenho (data de vencimento e valor); 

92.  Permitir realizar a programação financeira das receitas de forma individualizada, receita por 

receita; 

93.  
Permitir realizar o cronograma de desembolso da despesa de forma individualizada, despesa por 

despesa; 

94.  
Permitir emitir o Balancete da Receita, Balancete da Despesa e de Verificação de forma individual e 

consolidada no município; 

95.  
O sistema deve possuir os módulos para atender a parte financeiro/tesouraria, execução 

orçamento-, LRF e TCE/SC, sem ter que acessar outro sistema ou módulo a parte; 

96.  Oferecer mecanismos de geração automática de parcelas do empenho para agilizar a digitação; 

97.  
No cadastro da receita permitir informar várias fontes de recursos e percentuais que cada fonte 

receberá na arrecadação. Controlar para que a soma dos percentuais informados nas fontes de 

recursos não ultrapasse 100%; 

98.  
A impressão de cópias de cheques deverá conter o (s) número (s) do (s) empenho (s) e numeração 

das liquidações que compõem o mesmo; 

99.  
Na arrecadação da receita fazer os lançamentos por fonte de recurso, conforme percentual 

informado no cadastro da receita; 
100.  Possibilitar desfazer o encerramento do exercício, para fins de ajustes ou correções; 

101.  
Na arrecadação de receita que possuir conta redutora vinculada, alertar se deseja fazer o 

lançamento na conta redutora automaticamente, conforme percentual definido em Lei; 

102.  
Permitir realizar a apropriação de receitas extra orçamentárias mantendo-se o vínculo com a 

retenção e empenho orçamentários que originou a apropriação; 

103.  
Manter controle das retenções/consignações, não permitindo emissão e pagamento de despesa 

extra para valores diferentes dos valores retidos; 

104.  
Não permitir deletar/apagar retenção que esteja vinculada a despesa extra a fim de manter a 

integridade da operação; 
105.  Possibilitar incluir várias retenções em um único documento de despesa extra; 
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106.  
Possibilitar a emissão de relatórios complementares, como: Demonstrativo das Receitas e Despesas 

com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, Demonstrativo das Receitas de Impostos e 

das Despesas Próprias com Saúde e Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 

107.  
Sistema deve permitir o cadastro de processos de recursos antecipados, 

assim como a prestação de contas dos mesmos; 

108.  
Sistema deverá permitir a aprovação do processo de prestação de contas e realizar os lançamentos 

contábeis de devolução ou consumo de forma automática na contabilidade; 
109.  Sistema deverá permitir o cadastro de convênios e seus aditivos; 

110.  

Permitir emissão de solicitação de diária, contendo a numeração da solicitação, data do cadastro, 

nome agente público, centro de custo, descrição da viagem, data hora e local de partida, data hora e 

local de retorno, destino, meio de locomoção, quantidade de diárias, valor unitário e valor total e 

fundamento legal;  

111.  Permitir a validação da solicitação da diária;  

112.  Permitir anulação da solicitação da diária; 

113.  Permitir a vinculação da solicitação de diária ao documento de empenho; 

114.  Efetuar a exportação de dados em formato XBRL para atendimento do SICONFI; 

115.  Efetuar a exportação de dados para atendimento do SIOPS; 

116.  Efetuar a exportação de dados para atendimento do SIOPE; 

117.  
Permitir nos relatórios adicionar filtros simultâneos para o mesmo campo e atribuir as condições 

de filtragem. Possibilitar salvar um filtro de relatório para utilização futura; 

118.  
Permitir inserir o campo de assinaturas nos relatórios. Número de assinaturas nos relatórios deve 

ser ilimitado; 

119.  
Possibilitar o cadastro de chancelas de assinaturas, a serem impressas nos relatórios, permitindo 

informar os usuários autorizados a utilizar a chancela assim como o período da autorização; 

120.  
Possibilitar utilizar cabeçalhos personalizados, marcas d’água, alterar os títulos de relatórios e 

inserir notas explicativas, a serem impressas nos relatórios; 

121.  
Permitir a exportação de relatório nos formatos: DOCX, XLSX, PDF, ODT e ODS, no mínimo; 

122.  
Nos relatórios impressos deverá constar uma chave eletrônica, permitindo realizar uma consulta 

que identifique o usuário emitente, data e hora de emissão do relatório e filtros utilizados; 

123.  
Deverá permitir agendar serviços de emissão de relatórios a serem processados diretamente no 

servidor e enviados aos destinatários por e-mail de forma automática; 

124.  

Deverá possui mecanismo de enviar e-mail automaticamente ao credor sempre que houver 

movimentação de: empenho, liquidação, retenção e pagamento, através de parâmetros por unidade 

gestora; 



 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 049/2024 ............................................................................................................... PÁGINA 33 

 

125.  

l) Relatórios mínimos exigidos:  

• Diário Geral; 

• Balancete de Verificação; 

• Balancete de conta corrente 

• Balancete da despesa; 

• Suplementações e reduções; 

• Movimentação/razão do empenho; 

• Movimentação/razão do fornecedor; 

• Movimentação/razão da despesa; 

• Movimentação/razão da receita; 

• Movimentação/razão da conta contábil; 

• Cronograma de desembolso sintético e analítico; 

• Cronograma de desembolso por fonte de recursos; 

• Programação financeira sintético e analítico; 

• Programação financeira por fonte de recursos; 

• Programação financeira comparada com o cronograma de desembolso; 

• Programação financeira comparada com o cronograma de desembolso por       fonte de 

recursos; 

• Receita arrecadada no período; 

• Relação de empenhos (emitidos/liquidados/anulados/pagos /retidos /a pagar); 

• Demonstrativo e/ou Balancete de receita por fonte de recursos; 

• Disponibilidade financeira por fonte de recursos; 

• Validação da regra de fontes do e-sfinge CON200; 

• Validação da regra de fontes do e-sfinge CON201; 

• Validação da regra de fontes do e-sfinge CON202; 

• Validação da regra de fontes do e-sfinge CON203. 

 

Módulo Monitor Nota Fiscal Eletrônica 

126.  

Gerenciar de forma automatizada para gestão das Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) emitidas contra 

a Prefeitura. Deverá permite sem a necessidade de intervenção do usuário realizar consultas diárias 

junto ao WebService do SEFAZ Nacional buscando um resumo e situação de todas as Notas Fiscais 

Eletrônicas emitidas contra os CNPJ das diversas unidades gestoras do Município; 

127.  
Realizar diariamente o Download e armazenamento automático da NF-e (XML), possibilitando a 

gestão deste documento e futuras consultas; 

128.  

Gerar automaticamente o cadastro completo do documento fiscal no módulo de contabilidade, 

relacionando a NF-e sem a necessidade de digitação da Chave, Credor, Número de Série, Data e 

outros dados que compõem o documento fiscal; 

129.  
Gerar automaticamente os eventos Ciência de Operação e Manifestação de Confirmação de 

Operação; 

130.  
Permitir realizar a Manifestação de Recusa de operação (Operação não realizada, Desconhecimento 

de operação); 

131.  
Controlar a situação de notas fiscais canceladas, alertando ao usuário e evitando pagamento de 

documentos cancelados; 

132.  
Consultar dos eventos realizados para o documento fiscal: Cancelamento da NFe, Ciência da 

Operação, Confirmação da Operação, Operação não Realizada, Desconhecimento da Operação, 

Autorização de Uso, Denegação de Uso, Registro de Saída entre outros; 
 

Sistema de Compras e Licitações 

133. Estar adequado a nova lei de Licitações, Lei 14.133/2021, principalmente na integração com o PNCP. 
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134. Gerenciar as requisições de materiais/serviços da seguinte forma: 

135. Permitir cadastrar no sistema, dispensando assim o uso de blocos de pedidos de preenchimento 

manual; 

136. Permitir informar várias dotações na emissão da requisição de materiais/serviços; 

137. Permitir informar o valor a ser bloqueado para cada dotação da requisição; 

138. Permitir informar as quantidades dos itens solicitados a fim de controlar a entrega; 

139. Permitir atender uma requisição somente após uma etapa de aprovação de forma eletrônica, evitando 

assim que seja dada continuidade a uma compra que não passou pelo aval do responsável pertinente a sua 

área; 
140. Possibilitar gerar reserva de orçamento no ato da aprovação da requisição; 

141. A aprovação da requisição deve ser parametrizada nas permissões do usuário do sistema; 

142. Possibilidade de impressão; 

143. Não permitir que as seguintes funcionalidades sejam efetuadas sem a respectiva vinculação da 

requisição de materiais/serviços: 
144. Elaboração de edital; 

145. Elaboração de pesquisa de preços; 

146. Emissão de processo de compra direta 

147. O cadastro de materiais e serviços devem possibilitar categorizar em até 8 níveis. Por exemplo: 1. 

Equipamentos; 1.1. Equipamentos de Informática; 1.1.1. Notebook, e assim por diante; 

148. Permitir gerar reserva de orçamento na Elaboração do edital; 

149. Permitir a emissão de Certificado de Registro Cadastral; 

150. Permitir indicar no cadastro dos fornecedores se é Microempresa e/ou empresa de Pequeno Porte 

(para cumprimento da Lei Complementar 123/2006); 
151. Controlar as sanções administrativas da seguinte forma: 

152. Permitir cadastro das sanções aplicadas a fornecedores; 

153. Alertar no caso do fornecedor que tenha sido declarado inidôneo para participar de licitações; 

154. Possibilitar o cadastro de todos os tipos de documentos exigidos em editais; 

155. Permitir cadastrar uma pesquisa de preço, numerando-as, especificando seu objeto resumido e seus 

materiais/serviços (através da vinculação com as requisições de materiais/serviços); 
156. Permite realizar pesquisa de preços unitários através da geração dos itens da solicitação de compra 

em meio digital, para que os fornecedores possam apresentar suas cotações através de aplicativo 

específico, onde poderão ser importadas e vinculadas à solicitação de compras, sem a necessidade de 

digitação manual dos valores; 
157. A emissão do pré-empenho de compra direta deve ser feita a partir dos dados de um processo de 

compra direta; 
158. A emissão de pré-empenhos originados de processos licitatórios deve ser feita a partir de uma licitação 

devidamente homologada; 
159. O pré-empenho deverá abater o saldo, quantitativo e financeiro do documento que deu sua origem 

(Compra direta, licitação ou contrato), ou seja, não deverá permitir autorizar além do que foi licitado e/ou 

contratado; 

160. Permitir empenhar um pré-empenho somente após uma etapa de aprovação; 

161. Movimento de aprovação deve garantir o saldo orçamentário para emissão do empenho; 

162. Permitir elaborar editais, para todas as modalidades de licitação previstas na lei nº 14.133/2021, bem 

como cadastrar os processos de Dispensa de licitação e Inexigibilidade; 
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163. Permitir gerenciar o Pregão Presencial da seguinte por item, global e Lote; 

164. Fazer o credenciamento dos participantes, e imprimir um documento para que seja vistado pelos 

mesmos; 
165. Cadastrar as propostas, classificando conforme a Lei nº 14.133/2021; 

166. Destacar as propostas classificadas; 

167. Registrar em tempo real todos os lances, destacando o menor preço; 

168. Nas licitações Globais e por Lote, deverá exigir registrar apenas o valor total e ter a opção para 

informar os valores unitários dos itens que compõe o processo; 
169. Indicar a intenção de recurso, o licitante e a motivação do recurso; 

170. Fazer a Ata Circunstancial, registrando todos os lances e as Propostas; 

171. Permitir indicar se o processo vai ser utilizado para o Sistema de Registro de Preços; 

172. O pregão presencial deve ser atendido pelo sistema de compras, não sendo permitido uso de módulo 

a parte; 

173. Permitir o julgamento e homologação de um item de licitação para mais de um licitante;  

174. Permitir o cadastramento de contratos, aditivos e apostilamentos firmados entre a Entidade Pública e 

os fornecedores; 

175. Permitir registrar o recebimento de materiais/serviços com respectivo documento comprobatório; 

176. Permitir o bloqueio de movimentações retroativas, ou seja, permitir que sejam bloqueadas as 

movimentações até uma determinada data, para fins de resguardar informações geradas para o sistema 

eletrônico de auditoria do TCE/RN; 

177. Permitir a geração dos itens e/ou grupos da licitação em meio digital para que os fornecedores possam 

informar suas propostas através de aplicativo específico as quais poderão ser importadas no ato da 

abertura dos envelopes das propostas de preços, sem a necessidade de redigitação; 

178. Permitir a indicação de licitações desertas e fracassadas; 

179. Permitir elaboração de modelos de textos, utilizando-o para a geração automática de novos 

documentos; 
180. Possibilitar a indicação dos recursos nos processos licitatórios, emitindo alertas sobre a suspensão da 

execução; 
181. Não deverá permitir que uma requisição, pré-empenho, autorização de fornecimento, licitação, ou 

contrato seja eliminado/apagado do sistema, contendo movimentos posteriores, fazendo assim com que 

fiquem documentos não íntegros; 
182. Possibilitar ao usuário definir quais os tipos de documentos o sistema alertará caso não tenham sido 

informados na emissão de processos licitatórios e contratos. 
183. Possibilitar o cadastro das Leis e Decretos; 

184. Disponibilizar central de processos onde permite ao usuário criar, editar, deletar e movimentar todo 

o processo licitatório, dispensa ou inexigibilidade; 

185. Permitir deletar todos os movimentos de um processo licitatório por fases sem necessidade de entrar 

em diversas telas, mantendo a integridade da informação; 
186. Permitir gerar e editar toda a documentação do processo licitatório (edital, Termo de Referência, atas, 

contratos) através de integração com ferramentas externas de automação de escritórios (word, 

libreOffice), possibilitando criar modelos personalizados para cada entidade, com macros específicas para 

a interpretação de diversas informações que geram o texto automaticamente para processo 

administrativo; 
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187. Gerar as informações pertinentes ao sistema do TCE/RN, apresentando um relatório de críticas no 

momento da geração do arquivo que será importado pelo sistema eletrônico do TCE/RN. Este relatório 

deve apontar cada erro encontrado, detalhando o problema para que o usuário realize a correção; 

188. Permitir registrar a adjudicação do item para o licitante vencedor; 

189. Permitir controlar a fase de amostras dos itens, indicando se foi aprovada, reprovada ou não 

apresentada; 

190. Permitir registrar o valor negociado com o licitante após a fase de lances, sem a necessidade de 

descaracterizar as etapas anteriores (Propostas de preço e fase de lances); 
191. Possibilitar a emissão de documento de autorização de fornecimento contendo a descrição do material, 

unidade de medida, quantidade e valor a ser fornecido; 
192. Possibilitar o cadastro das atas de registro de preços processadas pelo município e as adesões a atas 

de registro de preços não processadas pelo município; 
193. Permitir nos relatórios adicionar filtros simultâneos para o mesmo campo e atribuir as condições de 

filtragem. Possibilitar salvar um filtro de relatório para utilização futura; 
194. Permitir inserir o campo de assinaturas nos relatórios. Número de assinaturas nos relatórios deve ser 

ilimitado; 

195. Possibilitar o cadastro de chancelas de assinaturas, a serem impressas nos relatórios, permitindo 

informar os usuários autorizados a utilizar a chancela assim como o período da autorização; 
196. Possibilitar utilizar cabeçalhos personalizados, marcas d’água, alterar os títulos de relatórios e inserir 

notas explicativas, a serem impressas nos relatórios; 

197. Permitir a exportação de relatório nos formatos: DOCX, XLSX, PDF, ODT e ODS, no mínimo; 
198. Nos relatórios impressos deverá constar uma chave eletrônica, permitindo realizar uma consulta que 

identifique o usuário emitente, data e hora de emissão do relatório e filtros utilizados; 

199. Deverá permitir agendar serviços de emissão de relatórios a serem processados diretamente no 

servidor e enviados aos destinatários por e-mail de forma automática; 

200. Relatórios mínimos exigidos:  

• Histórico da requisição de materiais/serviços, onde contenha a movimentação da requisição, a fim de 

localizar a qual processo a mesma foi relacionada. 

• Relação das requisições emitidas; 

• Mapa comparativo de preços da licitação; 

• Histórico do contrato, onde contenha a movimentação dos contratos; 

• Relação dos contratos a vencer; 

• Histórico das movimentações por fornecedor; 

• Histórico dos processos, onde contenha a movimentação dos processos; 

• Demonstrativo que evidencie saldos dos itens aos contratos emitidos; 

• Demonstrativos que evidencie saldos dos itens as licitações emitidas; 

• Demonstrativos que evidencie saldos dos itens as compras emitidas; 

• Relatório de Agenda de Processos Licitatórios; 

• Relatório Orçamentário dos Contratos. 

Sistema de Gestão Patrimonial 

201. Permitir efetuar o tombamento de bens adquiridos através de compra, doação, comodato e outras; 

202. Permitir exportação das informações em formato csv tabuladas, separando em colunas cada campo 

informado; 
203. Permitir efetuar o tombamento de bens móveis, imóveis, intangíveis e semoventes.  

204. Para cada tipo de bem (móveis, imóveis, intangíveis e semoventes) sistema deverá ter campos 

específicos e permitir a realização de filtros em relatórios; 



 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 049/2024 ............................................................................................................... PÁGINA 37 

 

205. Permitir a transferência de bens, de um local para outro, mantendo o histórico das transferências 

efetuadas assim como emitir a guia de transferência; 

206. Permitir informar a alienação de bens e controlar o empréstimo, permitindo informar também a sua 

devolução e emitir o termo de empréstimo; 
207. Sistema deverá permitir a suspensão de depreciações para bens alienados temporariamente; 

208. Permitir inserir a imagem do bem no seu cadastramento; 

209. Permitir realizar os movimentos de reavaliação, ajuste ao valor recuperável, depreciação e 

amortização de valores dos bens; 
210. Sistema deverá efetuar as depreciações e controlar o valor do bem até atingir o valor residual de 

cada bem depreciado; 
211. Permitir o tombamento de vários bens ao mesmo tempo (geração de múltiplos bens a partir de um 

único cadastrado); 
212. Permitir a manutenção cadastral de bens em lote; 

213. Deverá possuir integração com a contabilidade permitindo assim realizar a contabilização dos 

movimentos patrimoniais de forma automatizada na contabilidade e impedindo alterações no 

movimento patrimonial já contabilizado; 
214. Deverá permitir configurar as contas contábeis a serem movimentadas a partir da contabilização 

para cada classificação patrimonial e movimento; 
215. Sistema deverá permitir e manter registros de bens inventariados; 

216. Permitir o cadastro de classificação de bens em até oito subníveis; 

217. Na classificação de bens patrimoniais deverá ser permitir indicar a taxa de depreciação e a taxa de 

valor residual do bem, devendo as mesas serem sugeridas ou calculadas no ato do tombamento; 
218. Deverá permitir informar a localização do bem em até 8 subníveis, e indicar o responsável pelo 

patrimônio em cada localização; 

219. Deverá permitir realizar a manutenção em lote do responsável por uma localização; 

220. Relatórios mínimos exigidos:  

• Termo de Responsabilidade; 

• Inventário; 

• Histórico de movimentações do bem; 

• Relação de bens; 

• Valores de bens; 

• Bens por aquisição; 

• Razão do bem; 

• Ficha de cadastro de patrimônio. 

 

Sistema de Gestão de Almoxarifado 

221.  O cadastro de materiais/serviços deve possibilitar categorizar em até 8 níveis.  

222.  Gerenciar as requisições de materiais da seguinte forma: 

223.  Permitir cadastrar no sistema, dispensando assim o uso de blocos de pedidos de preenchimento 

manual; 
224.  Permitir informar as quantidades dos itens solicitados a fim de controlar o atendimento; 

225.  Permitir atender uma requisição somente após uma etapa de aprovação, evitando assim que seja 

atendido sem passar pelo aval do secretário pertinente a requisição; 
226.  A aprovação da requisição poderá ser parametrizada nas permissões do usuário do sistema; 

227.  Permite a impressão; 

228.  O cadastro de fornecedor e de materiais deverá ser compartilhado com o sistema de compras sem 

a utilização de rotinas de importação/exportação; 
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229.  O recebimento da Nota Fiscal (entrada no estoque) deverá ser baseado nos materiais e 

quantidades da autorização de fornecimento emitida pelo sistema de compras; 

230.  Permitir cadastrar as localizações físicas de materiais, possibilitando criar níveis e subníveis; 

231.  Permitir baixar o estoque por eventualidades como quebra, perda ou roubo; 

232.  Possibilitar bloquear as movimentações nos meses já encerrados; 
233.  Controlar o ponto de reposição de materiais (estoque mínimo, médio e máximo); 
234.  Possibilitar o controle de Lotes de materiais por data de validade. Permitir informar os lotes dos 

materiais nas movimentações do material; 

235.  Permitir o gerenciamento automatizado de lotes de materiais próximo do vencimento; 

236.  Permitir o gerenciamento automatizado do material quando atingir o estoque mínimo, máximo e 

ponto de reposição; 

237.  Permitir cadastrar vários almoxarifados “Múltiplos almoxarifados”; 

238.  Permitir parametrizar os materiais a serem utilizados por almoxarifado, impedindo a utilização de 

outros materiais neste almoxarifado; 

239.  Permitir parametrizar os materiais que podem ser solicitados por requisitante. 

Portal da Transparência 

240.  Disponibilização das informações, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, até o 

primeiro dia útil subsequente a data do registro contábil no respectivo SISTEMA, sem prejuízo do 

desempenho e da preservação das rotinas de segurança operacional necessários ao seu pleno 

funcionamento, conforme o art. 48, parágrafo único, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

as quais serão disponibilizadas no âmbito de cada ente da Federação; 

241.  Integrarão o SISTEMA as entidades da administração direta, as autarquias, as fundações, os fundos 

e as empresas estatais dependentes; 

242.  Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA 

deverá gerar, para disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, pelo 

menos, as seguintes informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 

da execução orçamentaria e financeira: 

243.  m) Quanto a despesa: 

• o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

• a classificação orçamentaria, especificando a unidade orçamentaria, função, subfunção, 

natureza da despesa e a fonte dos recursos que financiaram o gasto; 

• a pessoa física ou jurídica beneficiaria do pagamento exceto no caso de folha de 

pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

• o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibilidade, 

quando for o caso, com o número do correspondente processo; 

• o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

 

244.  n) Quanto a receita, os valores das receitas da unidade gestora, compreendendo no mínimo 

sua natureza, relativas a: 

• previsão; 

• arrecadação; 

 

245.  Permitir visualizar os empenhos emitidos para cada fornecedor, os itens dos empenhos, a 

quantidade, o valor unitário e valor total; 

246.  Permitir visualizar o tipo, número, data de emissão e data de pagamento dos documentos fiscais 
ligados a cada empenho; 
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247.  Permitir visualizar as informações da nota de empenho, tais como: nº do empenho, programa, 

fonte de recurso, função/subfunção, processo licitatório, modalidade, contrato, valor empenhado, 

liquidado, pago, retido, itens do empenho (descrição, valor unitário, quantidade, total) e 

documento fiscal (tipo, número, data emissão e data pagamento); 

248.  Possuir glossário com definições dos principais termos contábeis e permitir cadastrar, alterar ou 
excluir termos do glossário; 

249.  Integrarão o SISTEMA as entidades da administração direta, as autarquias, as fundações, os fundos 

e as empresas estatais dependentes; 
250.  Disponibilizar acesso público a todos os atos da administração pública, tais como, 

portarias, leis, decretos, atos de pessoal, licitações, contratos, aditivos, convênios, 

resoluções, etc. 251.  Exibir as receitas organizadas por natureza, permitindo navegar em cada nível de seus 
respectivos subníveis, exibindo o total dos seguintes valores, por nível: Receita prevista, Receita 

Arrecadada; 

252.  Exibir as despesas organizadas por natureza, permitindo navegar em cada nível de seus 
respectivos subníveis, exibindo o total dos seguintes valores, por nível: Total de créditos, fixado, 

empenhado, liquidado, pago; 

253.  Permitir consultar as receitas e despesas por período (mês/ano); 

254.  Exibir os valores recebidos e/ou repassados de transferências financeiras por Unidade 

Orçamentaria; 

255.  Exibir informações detalhadas sobre diárias, tais como: Número da diária, local de saída, local de 

retorno, data de partida, data de retorno, objeto, valor unitário, quantidade; 

256.  Permitir consultar despesa por unidade gestora, por natureza da despesa, permitindo navegar em 

cada nível da natureza, exibindo seus respectivos valores empenhados, liquidados e pagos; 

257.  Permitir a disponibilização de informações relativas as contas públicas, tais como PPA, LDO, LOA, 

Anexo da Lei 4.320 e Anexo da Lei Fiscal; 

258.  Exibir informações detalhadas dos Processos Licitatórios, tais como: Número do edital, data de 

abertura, modalidade, objeto, tipo, forma de julgamento, itens, participantes, documentos e textos; 

259.  Exibir informações detalhadas sobre os contratos, tais como: número, valor, data de assinatura, 

objeto e texto; 

260.  Exibir informações detalhadas sobre os convênios, tais como: número, valor, data de assinatura, 

objeto, documentos e textos, participantes; 

261.  Exibir a folha de pagamento mensal dos colaboradores, com informações detalhadas, tais como: 

Nome do colaborador, vínculo de trabalho, local de trabalho, cargo, situação de trabalho, proventos e 

descontos; 

262.  Possuir um canal de comunicação com o cidadão, para que este possa apresentar pedido de acesso a 

informações, conforme Lei de Acesso à informação (LEI Nº 12.527), acompanhar o andamento do 

pedido até sua conclusão.  

Sistema De Protocolo 

263.  Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 

264.  Ser instalado nos computadores da contratante; 

265.  Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 
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266.  Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões 

disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

267.  Oferecer instalação via internet; 

268.  Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados 

dentro do banco de dados para maior segurança; 
269.  Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante; 

270.  Cadastro da Protocolo 

271.  Cadastro de secretários/equipe de governo; 

272.  Cadastro de setores; 

273.  Cadastro de tipos 

274.  Definição de tramitação para cada tipo de processo. 

275.  Possibilitar a inclusão de vários interessados no mesmo processo. 

276.  Possuir vários relatórios gerenciais, para melhor acompanhamento dos tramites. 

277.  Permitir fazer uploads de arquivos para compor processos. 

278.  Possibilitar o acesso através do computador 

279.  Permitir incluir, acompanhar os processos em qualquer dispositivo. 

280.  Possibilita um total controle dos processos administrativos. 

281.  Plataforma online, banco de dados seguro e criptografado. 

282.  Layout customizado e aprimorado de acordo com as necessidades específicas do seu município. 

Sistema gerenciador de site institucional 
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283.  

• Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 

• Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente 
servir pelo menos 30 (trinta) estações de trabalho; 

• Ser instalado nos servidores da contratante; 

• Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows); 

• Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, 

gratuitos (My Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da 
utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada; 

• Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões 

disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

• Oferecer instalação via internet; 

• Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados 
dentro do banco de dados para maior segurança; 

• Se conectar ao banco de dados remotamente; 

• Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações 

remotamente; 

• Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela 
contratante; 

• Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a 
toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou 

por ele trabalhado os atributos de confidencialidade, integridade da informação, 
disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

• Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software 

anteriormente utilizado; 
 

284.  

• Cadastro de notícias 

• Cadastro de galeria de fotos 

• Cadastro de vídeos 

• Cadastro de Áudios; 

• Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)  

• Permite adicionar o facebook na página do site  

• Permite configurar cores e temas para o site  

• Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos)  

• Permite disponibilizar links  

• Permite publicar banner para frente do site  

• Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF  

• Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 

• Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 

• Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos; 

• Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 
gerenciamento de todas as informações necessárias; 

285.  

• Cadastro das Licitações 

• Cadastro das dispensas 

• Cadastro das Inexigibilidade 

• Cadastros de Atas de registros/Adesão 

• Cadastros das empresas inidôneas 

• Cadastro de Contratos 
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• Cadastro dos Aditivos 

• Cadastro do andamento dos processos 

• Cadastro de Credores 

• Cadastro de Membros  

• Cadastro de Comissões 

• Cadastro de Parcerias 

• Cadastro de Termo de Fomento 

• Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações) 

• Visualização desses dados em site; 

• Relatório do Mapa de Licitações 

• Relatório do Contratos a Vencer 

• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias 

286.  

• Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente, número 
convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente, Valor do 

convenio). 

• Vinculação do Contrato 

• Cadastro de Concedente 

• Cadastros de Convenente 

• Cadastros de tipo de convenio 

• Relatórios gerenciais 

• Cadastro das Metas e Especificações do Convênio 

• Cadastro do Plano de Aplicação de recursos 

• Vinculação de Parcelas 

• Cadastro de Obrigações do Concedente 

• Vinculação de Contratos do Convênio 

• Visualização desses dados em site; 

• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 

gerenciamento de todas as informações necessárias; 

287.  

• LRF (Lei de Acesso à Informação); 

• Portal de despesas e receitas; 

• Integrado ao E-sic; 

• Publicações de leis e outros documentos;  

• Integrado ao Ouvidoria; 

• Licitações; 

• Convênios; 

• A Cidade; 

• História; 

• Praças; 

• Sítios; 

• Postos de saúde; 

• Distritos; 

• Escolas; 

• Prédios públicos; 

• Eventos; 

• Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 

• Cadastro de Portarias; 

• Cadastro de Decretos; 

• Cadastro de Editais; 
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• Cadastro de Resoluções 

• Cadastro de Processo seletivo 

• Cadastro de qualquer tipo de documento; 

• Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 

• Cadastro de Diárias de Viagens 

• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 
gerenciamento de todas as informações necessárias; 

• Vinculação de diárias 

• Vinculação do Contrato 

• Vinculação de portarias 

• Vinculação de legislação 

• Vinculação de receitas e despesas 

• Vinculação de detalhamento pessoal 

• Cadastro do boletim diário 

• Página exclusiva do COVID 

288.  

• Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas) 

• Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas; 

• Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 

• Cadastro de Despesas extra-orçamentária 

• Cadastro de Despesas orçamentária 

• Cadastro de receita extra-orçamentária 

• Cadastro de receita orçamentária 

• Cadastro de empenhos 

• Cadastro de liquidações 

• Cadastro de pagamentos 

• Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento. 

• Importação de outros sistemas CONTÁBEIS; 

• Importação com leiaute próprio  

• Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO 

• Disponibilizar detalhamento por cargo 

• Disponibilizar detalhamento por Secretaria 

• Disponibilizar detalhamento por Vinculo 

• Disponibilizar detalhamento Geral 

• Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor 

289.  

• Cadastro do processo de engenharia (data do processo, valor do contrato inicial, vinculação 
do contrato, e cadastro da fonte de recurso) 

• Cadastro da Obra (data início, data fim, data prevista, descrição, valor global, aditivo de 
acréscimo, aditivo de supressão, origem do recurso, número do processo, tipo guarda-
chuva, secretaria, endereço da obra, objeto e justificativa. 

• Vinculação de Andamento da obra 

• Vinculação de Credores da obra 

• Vinculação de Contratos e Aditivos (Mostrando do modulo licitação para evitar retrabalho) 

• Vinculação de medições 

• Vinculação de Arts 

• Disponibilizar na página das obras gráficos, números e dados bem acessíveis 

• Disponibilizar relatórios de Listagem de obras 

• Cadastro de Processos de Engenharias 

• Disponibilizar Envio da foto da obra 
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• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 
gerenciamento de todas as informações necessárias; 

• Cadastro do Plano Diretor Municipal (cadastro de fases, cadastro de equipe, cadastro de 
eixos e cadastro de ações. 

290.  

• Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, data de saída, tipo, 
situação, secretaria, se é máquina de obra e finalidade) 

• Disponibilizar Envio da foto do veículo; 

• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 
gerenciamento de todas as informações necessárias; 

Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veículo, pesquisa por secretaria e 

pesquisa por placa do veículo. 

291.  

• Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, data, 
detalhamento, 

• Vinculações de membros, representações 

• Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data) 

• Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o 
gerenciamento de todas as informações necessárias; 

• Vinculação de documentos próprios dos conselhos; 

• Página individual de cada conselho; 

292.  

• Visualização das notícias, 

• Cadastro de notícia 

• Alteração da notícia 

• Estatísticas de visualizações 

• Cadastro de processo seletivo 

• Publicações dos relatórios fiscais 

• Publicações de Leis  

• Publicações de decretos. 

 
4. JUSTIFICATIVA (FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO) 

4.1. A referida prestação de serviço se faz necessária em virtude do interesse público presente na 
necessidade de uso de tais softwares para dar suporte a atividades administrativas deste município, uma vez 
que o Município de Caicó/RN necessita da prestação de serviços técnicos especializados de manutenção 
preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa do software, de acordo com as alterações legais da legislação 
brasileira, além da migração dos dados existentes nos sistemas em produção, treinamento das novas 
soluções, e suporte técnico as unidades operacionais integradas a esta prefeitura.  

4.2. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO FRACIONAMENTO DO LOTE 

4.3. Por se tratar de objeto singular e de complexidade tecnológica, onde as etapas de contração de seus 
módulos são interdependentes, não se faz possível à atuação de mais de um fornecedor no mesmo LOTE, 
devendo ser um único fornecedor capaz de entregar a solução completa. Além disso, a divisão do objeto 
poderia implicar na ineficiência do resultado pretendido em cada módulo/funcionalidade, uma vez que 
traria a possibilidade de diversos licitantes com distintos sistemas, além de afetar no custo e o prazo de 
migração/implantação, com Data Center diferente para cada um dos Sistemas. 

4.4. Assim, uma contratação nos moldes do presente Termo, visa evitar retrabalhos, manter a qualidade 
e tempestividade, em especial, das prestações de contas e disponibilização de serviços Web, garantir a 
continuidade e disponibilidade permanente da solução, estabelecer política única de treinamento e 
capacitação continuada para os diversos setores/processos envolvidos, garantir suporte técnico permanente 
aos usuários, através de técnicos capacitados na solução e na integração entre seus processos, bem como 
garantir a evolução permanente da solução. 

4.5. Por todas estas razões entende-se como fundamental a contratação em apreço. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

5.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

5.2.  Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, a equipe de planejamento 

realizou o levantamento de mercado e identificou características: 

5.2.1. O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

5.2.2. O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo; 

5.2.3. Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de 
audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições; 

5.2.4. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 
de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível como objeto pretendido; 

5.2.5. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias 
ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores 
variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende 
contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da 
permissibilidade normativa. 

5.2.6. A contratação dos serviços objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 
atual cenário, em objeto de frequente contratação por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 

5.2.7. Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas a prestação dos serviços a serem 
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

DA ANÁLISE DO SISTEMA 

5.3.  A licitante que oferecer a melhor proposta na fase de lances do Pregão, antes de ser homologada como 

vencedora, deverá demonstrar o sistema para uma Comissão Avaliadora designada pelo MUNICÍPIO, de 

forma a comprovar que o sistema ofertado atende aos requisitos descritos neste Termo de Referência.  

5.3.1 A licitante deverá disponibilizar representante técnico qualificado para operar os sistemas e 
realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à amostra. 

5.3.2 Para análise, a licitante deverá fornecer a infraestrutura de hardware e software necessários à 
apresentação, massa de dados e bases de dados necessárias às comprovações dos atendimentos aos 
requisitos no Termo de Referência, excluindo funcionalidades diretamente dependentes de dados e 
regras de negócio do MUNICÍPIO.  

5.3.6 Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentação, a licitante deverá realizar 
operações completas (entrada de dados, gravação e consulta) no sistema e demonstrar se os registros 
foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova. Todos os requisitos 
funcionais descritos no edital deverão ser demonstrados pela licitante à comissão avaliadora. 

5.3.7 Será aceito o sistema cuja demonstração fique evidenciado funcionamento de no mínimo 90% 
(noventa por cento) dos requisitos funcionais de cada módulo.  
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5.3.8 Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitação da amostra não seja atingido, a 
proposta será recusada e a licitante desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no 
certame para a demonstração e assim sucessivamente até que se conclua o final do processo de 
seleção, com a homologação pela Comissão. 

5.3.10 Fica facultado aos demais licitantes participantes do procedimento licitatório acompanhar a 
realização da prova de conceito, observando os seguintes critérios:  

5.3.11 Limitado a 2 (dois) representantes por licitante, designados para acompanhamento da prova 
de conceito. A manifestação de interesse em participar da análise deverá ser registrada, indicando 
nome dos representantes que se farão presentes. O acompanhamento dos trabalhos permitirá a 
formulação de questionamentos, que deverão ser analisados pela comissão.  

5.3.13 Será desclassificada a licitante que deixar de comparecer a demonstração no local, data e hora 
agendadas, com tolerância de, no máximo, 30 minutos de atraso. A licitante deverá assumir os custos 
envolvidos com a elaboração de sua proposta para a participação no processo licitatório, inclusive para 
realização da prova de conceito, sem nenhum direito a indenização mesmo que venha a ser 
desclassificada do certame. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Deve ser exigido apenas a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 
Econômico-Financeira e Atestado(s) de Capacidade Técnica que já são de cobrança rotineiras. 

SUBCONTRATAÇÃO 

6.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O prazo que a CONTRATADA terá para início da instalação da solução será de até 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de assinatura do contrato, devendo estar em pleno funcionamento em até 10 (dez) dias 
consecutivos para utilização integral dos usuários. A importação dos dados do atual sistema, parametrização, 
conversão, testes e customização, deverá estar concluída em (prazo hábil) para o início da utilização 
definitiva do novo sistema, não podendo comprometer a continuidade das atividades administrativas. 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

PREPOSTO 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período.  

8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

FISCALIZAÇÃO 

8.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(si) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado à contratada de acordo com as exigências da resolução nº 028/2020 -
TCE/RN (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas alterações posteriores. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
DO LOTE. 

Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação 

10.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

10.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

10.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.4.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

10.5.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

10.5.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
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10.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.5.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  

10.5.5. Fica dispensado a apresentação do Balanço Patrimonial para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte par fins de habilitação com fulcro no Art. 179 da CF/88, no Art. 970 
e § 2º do Art. 1.179 do Código Civil Brasileiro cumulado com o Art. 27 da Lei Complementar nº 
123/2006.  

10.5.6. O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado de apresentar o balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis em razão da natureza jurídica de sua 
constituição.  

 

10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.3.1. Efetuar a entrega dos bens ou serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 12 (doze) horas, o serviço com defeitos; 

11.3.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

11.3.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.3.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.3.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.3.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

12.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

12.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

12.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
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b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 

12.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), as sanções 
administrativas previstas no ITEM 12.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

12.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.7. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O valor estimado desta licitação é de R$ 169.943,40 (cento e sessenta e nove mil, novecentos e 
quarenta e três reais e quarenta centavos). 

13.2. Os valores de referências dos itens são de caráter sigiloso, tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, pois o sigilo dos 
valores traz benefícios para a administração pública, tais como:  

13.2.1. Manter os valores de referência em sigilo é uma forma de assegurar que os participantes da 
licitação apresentem suas propostas baseadas em suas próprias estimativas de custo e não 
influenciadas pelo valor de referência. Isso pode estimular a competitividade, levando a ofertas mais 
vantajosas para a administração pública. 

13.2.2. A divulgação antecipada dos valores de referência pode facilitar conluios entre os 
concorrentes, que podem se alinhar para apresentar propostas próximas ao valor estipulado, 
eliminando a verdadeira competição e potencialmente aumentando os custos para o ente público. 
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13.2.3. O conhecimento prévio dos valores de referência pode levar alguns fornecedores a 
superfaturar suas propostas, uma vez que sabem até onde podem chegar sem exceder o valor de 
referência estabelecido pela administração pública. 

13.2.4. Ao manter os valores de referência sigilosos, a administração pública busca maximizar os 
benefícios de uma contratação, obtendo propostas mais realistas e vantajosas, baseadas na capacidade 
e nos custos reais dos fornecedores. 

13.3. Em resumo, a confidencialidade dos valores de referência é uma prática que visa proteger o interesse 
público, promovendo uma competição justa, prevenindo fraudes e conluios, e garantindo que as aquisições 
públicas sejam realizadas com base em propostas honestas e competitivas. 

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas correrão pela seguinte dotação:  

AÇÃO: 2.13.  

ELEMENTO DE DESPESA: 339039. 

FONTE: 15000000.                                                                                                                                                                                                  

                                         Caicó/RN, em 04 de julho de 2024. 
                                                              
 
 
 

SALMO BATISTA DE ARAÚJO 
Secretario de Municipal de Tributação e Finanças 

Mat: 13.649 
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ANEXO II– PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2024-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE CAICÓ/RN 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 
ITEN

S 
DESCRIÇÃO QUANT. 

UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       
TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAICÓ/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA XXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, _______________/UF 
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl@caico.rn.gov.br 
 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 

 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade 
de _______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado 
PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº .............,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 
os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual serviços de ........ , especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
       
       

VALOR TOTAL:  
  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não tenha participado do certame licitatório, poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

mailto:cpl-caico@hotmail.com
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3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.5. A classificação dos licitantes que se refere o item 4.4. somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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4.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

4.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

4.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

4.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 4.7 e subitem 4.7.1, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

4.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

4.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
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9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de 2024. 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. Cel. Martiniano, 993, Centro, Caicó-RN 

CEP: 59.300-000 - E-MAIL: cpl@caico.rn.gov.br 
 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante),  com 
sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de 
Preços nº  0000/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
  

EMPRESA:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
       
       

VALOR TOTAL:  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

mailto:cpl-caico@hotmail.com
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O pagamento será efetuado à contratada (o) na forma constante do Edital e ainda de acordo com a ordem 
cronológica da qual é normatizada pela resolução nº 028/2020 TCE (Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte) e suas alterações. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada 
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. O prazo que a CONTRATADA terá para início da instalação da solução será de até 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de assinatura do contrato, devendo estar em pleno funcionamento em até 10 (dez) dias 
consecutivos para utilização integral dos usuários. A importação dos dados do atual sistema, parametrização, 
conversão, testes e customização, deverá estar concluída em (prazo hábil) para o início da utilização 
definitiva do novo sistema, não podendo comprometer a continuidade das atividades administrativas. 

8.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
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9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.3.1. Efetuar a entrega dos bens ou serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

10.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 12 (doze) horas, o serviço com defeitos; 

10.3.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

10.3.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.3.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.3.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.13. Os contratos e convênios de que trata o §  1º  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

12.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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12.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

12.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 

12.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), as sanções 
administrativas previstas no ITEM 12.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

12.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Caicó/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
Responsável legal da CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm

